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JU§TIFICATIVA

ESSO ADMIN ISTRA N',04/2 02t

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no caput e panrgrafo único,I' II e III, do aÍ'. 26, da Lei g-666/93. 
"o.o 

*,"""J"ri" necessário à contratação com dispensaou inexigibilidade de licitaçâo, conforme cada caso 
"on"."to 

*.i. o exigir.

objeto: Locação de 0r (um) imóvel, sit,ado no povoado Areias, Zona Rurar, neste Municípiode Nossa Seúora de LourdeVSE, para funcionamento Je posto de Saúde.

considerando que o Fundo Municipal de saúde de Nossa senhora de LourdevsE ainda possuipoucos prédios e instalações plópr*r assim para suprir as necessidades de desempeúo dasatividades adminisüativas dos órgãos integra,Ls a" .'*-"rt rtu." administrava necessita rocarprédios e instalações de propriedade a" õai.rrur.r. No caso de posto de saúde no povoado

*fiffi:* 
Município exisre a necessidade de locar um imóver para o funcionamento de suas

A Lei no 8.666/93, art. 24, inciso X, dispôe, .,rz 
verbis,,..

"Árt. 2j. E disryns.ioryl a licitqão:
X - Jnra ctmrpra qt lrrcacão de- imovel destinaút ao aten limenlo fuiffiffi :,,:trtr*t#ffilf^" #,tr: #fu " -yja com[ntÍvet com 

" *t", * ,irrao,';;;l;;,#*TÍní,!:in"
Raáo da Escolha do Fornecedor: o imóver escorhido 

.por sur rocarizzção, dimensâo,edificação e destinaçâo fazenr do mesmo o ,rrui, J"i*ao ao desempeúo da atividadeadminisrrativa apresentada nero órgão ,*i"ip"r lJi"i,ãã *.o rocação, inexíste possibiridade

ff :HfffilJffi"ffiil11,ã "u" *"-"il"i"'["it" " " I*"à,.-"à"-fi'o, 0,,,*

DISPENSA DE LICITAÇÂo N'03/2 02t

JusúiÍicativa do preço: O valor a.lustado com o locador é compatíveI com os preços praticadosno mercado local conforme atesta Laudo de Avaliação expedido pelo Sewiço de Engenharia daPrefeitura Municipal (apenso aos autos), o que demonstramo valor estli adequado ao praticado no mercado
, sem maiores aprofundamentos

Neste contexto, submetemos à apreciaçâo da Excelentíssima Secretária Municipal a presJUSTIFICATIVA, para que, na hipótese de ratificação da mesma" determine a sua publicação,na forma do Art. 13 rncrso XII da Constituição Estadual co.mo conditio sine guct non paÍaeficácia deste ato.
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ESÍADO DE SERGIPE

Av' sênado' Lêito Nêto' n" Eo - Foner,,l.il]ffÍü.;Xiirf;T{oo 
- Nossa senho,'" do LounroísE

D,



ESTADO DE SERGIPE

Nossa Seúora de Lourdes /Se, 06 de Janeiro de 2021
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gt r'..ri/-ri,

l.tu,uqJ."$d t ^foq dsb :*rtan
MARIA ISABEL SAÀTTANA DOS SANTOS

Diretora Gerd das Unidades de Saúde

Ft,,s No

Secretríria Municipal de Saúde

AJr/o.
LIMA NETA

Ratifico a Presente Justificativa

Publique-se,

@/olt202t

Av' Sênador Leite N€{o' n" 6{, - Fone *íêtístÍízta - cEp 49.890-{toro - Nossa sênhora de Lourdês/sE
c.r'l.P.J. I 1.5 12.46910001-26
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